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Ata da II Reunião Extraordinária do Colegiado do Programa de Pós Graduação em 

Análises Clínicas Profissional, realizada no dia 04 de abril de 2022. 

 

Ao quatro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às 18h, reuniram-se de 

forma remota, os docentes Andréa Luciana Soares da Silva, Elizabeth Teixeira, Giselle 

Maria Rachid Viana, Greice de Lemos Cardoso Costa; Lacy Cardoso de Brito Júnior, 

Maísa Silva de Sousa, Maristela Gomes da Cunha, Mioni Thieli Figueiredo Magalhães 

de Brito, René Ribeiro da Silva, o pós doutorando Robson José de Souza Domingues e a 

representante discente Elisa Chaves Oliveira. Após cinco minutos da primeira chamada, 

a Profª Mioni Brito deu início a reunião, a coordenadora apresentou a ORDEM DO DIA: 

situação da discente E. V. N, que encontra-se afastada por problemas de saúde e que 

apresentou novo atestado médico, que possivelmente a incapacitará ao retorno. A 

professora Mioni, que é orientadora da discente, informou que ela está no 20º mês de 

curso e ainda não realizou o exame de qualificação e nem concluiu os créditos para a 

integralização. Discorreu sobre a dificuldade que a discente apresentou durante a 

pandemia e que está preocupada com a possibilidade da mesma não ter condições de 

saúde física e mental de retornar ao curso. O professor Robson ponderou que,  se o 

caminho for o afastamento da discente pelo desligamento do Programa, o mesmo deve 

ser feito através de processo administrativo, com anuência da Congregação do ICB, 

solicitando respaldo jurídico para o caso. O professor Lacy sugeriu a conversa com a 

discente e seus familiares, para se conhecer a real situação da saúde da mesma. As 

professoras Maristela e Giselle concordaram que nenhuma providência poderá ser 

tomada, sem que a discente seja ouvida. Após as manifestações, houve a proposta do 

Colegiado em prorrogar a defesa da qualificação por mais três meses, assim como o 

exame de proficiência, o que foi acatado por todos e pela orientadora. O Colegiado 

também se posicionou quanto realizar solicitação à discente sobre a expectativa dos seus 

prazos e sobre a construção de um cronograma de retorno às atividades, o que foi 

plenamente acatado por todos e pela orientadora. Finalmente, os membros do colegiado 

sugeriram que a Coordenação do Programa procure respaldo jurídico para o acolhimento 

e providências dos atestados de saúde mental, a fim de que o Programa, o orientador e o 

discente estejam respaldados oficialmente, em caso de afastamento e contagem de prazos. 

Não havendo mais itens na pauta a Coordenadora Mioni Brito encerrou a reunião. E para 

constar eu, Mioni Thieli Figueiredo Magalhães de Brito, lavrei a presente ata, que depois 

de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os presentes. 

 

 

 


